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RESOLUÇÃO DECISÓRIA

RESOLUÇÃO DECISÓRIA RED Nº 584/2020, de 23 de junho de 2020

SESSÃO Nº 28/2020

 

Energia Elétrica. Recurso da RGE à decisão do Diretor-Geral quanto à
devolução de valores de ICMS relativa à reclassificação de atividade em
unidade consumidora da empresa Madebrumi Indústria e Comércio de
Madeira Ltda.

 

O Conselho Superior da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos
Delegados do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 10.931, de
09 de Janeiro de 1997,

Considerando o contido no expediente 000548-39.00/18-5 que trata de recurso da RGE à
decisão do Diretor-Geral quanto à devolução de valores de ICMS relativa à reclassificação de atividade em unidade
consumidora da empresa Madebrumi Indústria e Comércio de Madeira Ltda.

                 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela RGE no sentido de manter a decisão proferida pelo
Diretor-Geral, através do Encaminhamento nº 507/2020-DG.

 

Art. 2º Oficiar as partes da presente decisão disponibilizando o prazo de dez dias a partir do recebimento da
notificação para apresentação de recurso à ANEEL.

 

Art. 3° A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, em 23 de
junho de 2020.
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